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Recado do professor:
 O Planejamento Sucessório é um dos temas mais 
importantes do trabalho de um Planejador Financeiro, 
pois os seus conceitos quando aplicados no caso concreto, 
na vida dos clientes, podem trazer resultados satisfatórios 
que vão desde a proteção dos menores incapazes, redução 
da carga tributária, blindagem patrimonial e além disso, 
ele tem um aspecto fundamental que é trazer tranquilidade 
e paz nas relações familiares, pois as finanças da família 
quando organizadas de forma prévia criam uma segurança 
jurídica para todos aqueles detentores de  direitos sobre 
uma eventual herança.
O conhecimento do direito de família e sucessões, dos 
regimes de bens, dos instrumentos de planejamento 
sucessório e da tributação aplicada em cada caso, sem 
dúvidas, irá conduzir você, futuro Planejador Financeiro, 
a ter sucesso no exame. 

Aproveite o material e sucesso na sua jornada!
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1 INTRODUÇÃO

Existe uma lei de heranças e ela atende a casos comuns. Entretanto, em casos mais específicos, a 
lei pode não ser eficiente. Por exemplo:

• O cônjuge é dependente;

• Um dos filhos é incapaz;

• Existem muitos herdeiros;

• Ausência de herdeiros;

• Elevada tributação para heranças;

• Patrimônio de difícil divisão em partes iguais, como imóveis.

É importante também perceber que a lei foi criada num contexto muito diferente do atual. É uma 
lei dos anos 1960 e 1970 e entender o contexto social da época facilita no entendimento da lei. Exis-
tiam aspectos na vida da família e das pessoas que hoje não são mais presentes, mas que estão 
refletidos na lei.

• Casamentos passam a ser de livre escolha e independente da classe social;

• Inserção da mulher no mercado de trabalho, mas ainda dependente do marido;

• Dificilmente se “morava junto”;

• Filhos fora do casamento;

• Fragilidade do sistema financeiro e de seguros, início da estruturação dos órgãos reguladores;

• Elevada dependência da família de apenas um provedor associada a uma expectativa de 
vida bem mais baixa;

• Preocupação na preservação dos bens das famílias mais ricas.

Esse capítulo tem 13 questões, será necessário acertar 7 para ser aprovado no exame completo e 
9 questões para ser aprovado no módulo.

As questões são compostas de casos:

• De estratégias que os clientes podem fazer antes de falecer de acordo com a sua situação de 
vida, patrimonial e realidade dos herdeiros (cerca de 5 questões);

• De aplicação da lei depois que eles falecem, incluindo valores que cada herdeiro recebe 
(cerca de 4 questões) e impostos (cerca de 1 questão) e de questões relacionadas a doações 
em vida (cerca de 2 questões).
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Por isso, vamos abordar esse capítulo dividindo em:

1. Os instrumentos e objetivos do planejamento;

2. Repartição dos bens da dissolução do casamento;

3. Lei de Herança;

4. Inventário;

5. Doação;

6. Testamento;

7. Tributação;

8. Estruturas de planejamento sucessório;

9. Sucessão internacional.

É quase um tópico para cada questão, mas tem lógica para você aprender a usar.
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2 O QUE É PLANEJAMENTO 
SUCESSÓRIO

O planejamento sucessório é composto por um conjunto de instrumentos que buscam facilitar a 
sucessão do patrimônio da pessoa e seus sucessores. No que tange a empresas familiares, visa 
facilitar a continuidade do negócio.

O planejamento sucessório visa também a transmissão de bens para os herdeiros com menor 
custo tributário, celeridade e eficiente possível.

No planejamento sucessório estarão envolvidas três áreas do direito:

• Direito de família e sucessões;

• Direito empresarial (societário);

• Direito tributário.

Os principais instrumentos para o planejamento sucessório são:

• Doações;

• Testamentos;

• Holdings familiares;

• Previdência privada;

• Seguro de vida

• Offshores;

• Trusts;

• Fundações.

E o objetivo é que se consiga:

• Proteção dos familiares incapazes;

• Manutenção/perpetuidade dos negócios da família;

• Preservação do bom relacionamento interpessoal entre os familiares;

• Redução, quando possível, do impacto fiscal para os herdeiros.
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3 PACTO ANTENUPCIAL

Antes de tratar dos regimes de bens, é necessário efetuar um esclarecimento prévio a respeito 
do pacto antenupcial. Ele é um contrato confeccionado antes do casamento, no qual os nubentes 
estabelecem regras que irão repercutir durante a união conjugal, bem como quais serão as reper-
cussões econômicas em eventual dissolução do matrimônio. Ele ainda pode tratar sobre regras de 
convivência, planejamento familiar e indenizações estabelecidas no contrato entre os consortes.

O pacto antenupcial deverá ser celebrado através de instrumento público, com a necessidade de 
emissão de escritura pública, registrada em cartório.
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4 REGIME DE CASAMENTOS

É importante notar que, no caso de falecimento, é necessário primeiro dissolver o casamento, para 
depois, do que sobrar, se fazer efetivamente a distribuição da herança. Exemplo: o marido deixou 
R$ 2 milhões de patrimônio acumulado ao longo do casamento em regime de comunhão de bens. 
Deste patrimônio, R$ 1 milhão fica para a esposa pela dissolução do casamento e os outros R$ 1 
milhão vão para herança. Entretanto, temos que ter atenção pois alguns patrimônios, como he-
ranças recebidas, vão diretamente para a herança, não passando pela dissolução do casamento. É 
necessário então entender todos os regimes de comunhão de bens.

Separação total de bens – dependendo do pacto antenupcial, não há comunicação entre os bens 
dos cônjuges/companheiros, inclusive aqueles que foram adquiridos na constância do casamento/
união estável. Cada cônjuge tem direito apenas ao seu patrimônio pessoal. Pode-se, entretanto, 
estabelecer condomínio entre os imóveis adquiridos e esse fato deverá ser observado em uma 
eventual dissolução da união. 

Separação obrigatória de bens – este regime é imposto por lei, o Código Civil, no artigo 1.641, II, 
estipula que será obrigatório o regime de separação de bens no casamento para pessoas maiores 
de 70 anos, nesse caso, não é necessário que os dois cônjuges completem essa idade, se apenas 
um dos nubentes estiverem acima dessa faixa etária, o regime será imposto e retira qualquer op-
ção de escolha de outro regime, por essa razão, ele recebe o nome de separação obrigatória.

A grande diferença entre o regime da separação total de bens (convencional) e o da separação 
obrigatória de bens, reside no fato exclusivo que um será convencional por ter sido convencionado 
entre as partes, ou seja, elas o escolheram por livre e espontânea vontade, pois esse regime se 
adequava a realidade patrimonial delas, que não gostaria que os seus bens se comunicassem na 
vigência da comunhão. Já o regime da separação obrigatória de bens é aquele que não deixa mar-
gem de escolha para os nubentes, pois ele é imposto em virtude de condições jurídicas específicas, 
que são:

A. Pessoas que contraíram o matrimônio com inobservância das causas suspensivas da cele-
bração do casamento,

B. Da pessoa maior de 70 anos de idade; e

C. De todos que dependerem para casar de suprimento judicial.

Dessa forma se qualquer nubente estiver em uma dessas condições, não poderá escolher outro 
regime de bens que não seja o da separação obrigatória.

Comunhão parcial de bens – regime de bens mais utilizado no Brasil, chamado também de regime 
legal, que não necessita de pacto antenupcial e será de adesão automática quando os nubentes não 
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elegerem regime de bens específico. Nele, todos os bens adquiridos de forma onerosa (pagamento, 
permuta ou fornecimento de contrapartida) durante o casamento se comunicam. Todos os bens 
adquiridos pelo cônjuge antes do casamento não se comunicam para fins de divisão do patrimônio 
após o término da união conjugal, porém os frutos gerados por ele serão de propriedade conjunta.

OBSERVAÇÃO:  NÃO SE COMUNICAM OS BENS ADQUIRIDOS DE FORMA GRATUITA 

• Os bens particulares de cada cônjuge adquiridos antes do casamento; 

• Bens recebidos de forma gratuita através de doação, herança ou legado (via testamento);

• Materiais de uso pessoal, livros e instrumentos de profissão; 

• Os proventos do trabalho pessoal de cada cônjuge.

OBSERVAÇÃO: SE COMUNICAM

• Os frutos advindos de bens particulares, ainda que os bens sejam incomunicáveis; 

• Bens adquiridos de forma onerosa durante a vigência do matrimônio; 

• Adquirido com valores pertencentes a um dos cônjuges; 

Comunhão universal de bens – este regime depende de pacto antenupcial. Nele, todos os bens 
adquiridos antes e depois do casamento se comunicam, ou seja, todos os bens passam a ser co-
muns e cada cônjuge é detentor da metade dos bens. Cabe salientar que não são apenas bens, pois 
os cônjuges também contraem automaticamente a dívida do outro, podendo responder com o seu 
patrimônio (que agora tornou-se comum) desde que tenham tido proveito com o débito.

OBSERVAÇÃO: NÃO SE COMUNICAM OS BENS ADQUIRIDOS DE FORMA GRATUITA

Os bens particulares recebidos em doação ou herança que possuam cláusulas de incomunicabili-
dade, pois nela o doador ou testador, através da cláusula expressa, manifestou a vontade de que 
os bens não fossem comuns para efeitos de divisão patrimonial em eventual dissolução da união 
matrimonial do doador.

OBSERVAÇÃO: SE COMUNICAM

• Salvo a exceção acima, todos os bens que foram adquiridos antes e durante a vigência da 
união são bens comuns e se comunicam para efeito de divisão patrimonial.

OBSERVAÇÃO: QUANTO A CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE

• De acordo com o artigo 977 do Código Civil, os cônjuges estão proibidos de formar sociedade.

Participação final nos aquestos – neste regime é necessário o pacto antenupcial, serão bens co-
muns aqueles que foram adquiridos de forma onerosa durante a vigência da união, sendo que os 
bens particulares estão excluídos do patrimônio comum. Como esse tipo de regime é diferente dos 
demais, caberá expor todas as suas especificidades:

OBSERVAÇÃO: NÃO SE COMUNICAM OS BENS ADQUIRIDOS DE FORMA GRATUITA

• Doações, heranças ou bens que eventualmente o substituam recebidos na constância da 
união.
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OBSERVAÇÃO: QUANTO A CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE

• Bens adquiridos na constância do casamento.

Como podemos perceber, esse regime é muito parecido com o da comunhão parcial de bens, pois 
não se comunicam bens particulares adquiridos antes da união ou recebidos de forma gratuita 
por doação ou herança. Já os bens adquiridos de forma onerosa  durante a união se comunicam e 
serão comuns dos cônjuges.

Porém, o grande traço distintivo desse regime de bens consiste na liberdade negocial que os cônju-
ges possuem com relação a administração dos seus bens durante a vigência do casamento, ou seja, 
eles poderão exercer, com maior flexibilidade, negociações com relação aos seus bens, sem a ne-
cessidade de anuência do cônjuge. Na prática, durante a vigência do casamento o regime se iguala 
ao da separação total de bens, cada um pode dispor dos seus bens da maneira que lhe convier.

Em uma eventual dissolução matrimonial, serão apurados todos os bens adquiridos onerosamente 
na constância da união e o cônjuge terá direito à meação, assim como ocorre na comunhão parcial 
de bens.

Esse regime é bastante útil para pessoas que executam diversas compras e vendas de bens, como 
imóveis, pois o cônjuge não precisará assinar cada compra e cada venda do imóvel.

União estável – o Código Civil no artigo 1.723, estabelece que a união estável será reconhecida se 
estiverem presentes os seguintes requisitos:

• Convivência pública;

• Convivência contínua e duradoura;

• Estabelecida com o intuito de constituição de família.

• Além dos requisitos acima os companheiros deverão manter relações pessoais com dever 
de lealdade, respeito e assistência, conforme regra do artigo 1.724 do Código Civil. Apesar da 
legislação não se exigir que convivam sob o mesmo teto, os companheiros deverão, na união 
estável, se comportarem como casal perante a sociedade que assim os deve reconhecer, 
ainda que não possuam filhos.

OBSERVAÇÃO – ESCOLHA DO REGIME DE BENS NA UNIÃO ESTÁVEL

Os companheiros poderão através de contrato, denominado “contrato de convivência”, decidir qual 
regime de bens irá reger a união. Caso não exista tal deliberação contratual, o Código Civil, no seu 
artigo 1.725, entendeu que serão adotadas as regras da comunhão parcial de bens. Cabe salientar 
ainda que o Supremo Tribunal Federal (STF) equiparou o companheiro ao cônjuge para todos os 
fins, inclusive o sucessório, fato que tinha sido olvidado pelo Código Civil de 2002.

4.1 MUDANÇA NO REGIME DE BENS 

É possível a alteração do regime de bens durante a vigência da união. Para isso, é necessário obe-
decer a regra do Código Civil de 2002, especialmente pelo seu art. 1.639, § 2º, que preconiza: “É ad-
missível alteração do regime de bens, mediante autorização judicial em pedido motivado de ambos 
os cônjuges, apurada a procedência das razões invocadas e ressalvados os direitos de terceiros”. 
Cabe salientar que para fins de proteção de credores com relação a eventuais prejuízos decorren-
tes da alteração do regime de bens, deverão ser apresentadas certidões negativas de débitos, pois 
a alteração de regime não pode ser um mecanismo de prejuízos a terceiros.
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5 ASPECTOS LEGAIS DA SUCESSÃO

De acordo com o jurista Flávio Tartuce “genericamente ou em sentido amplo, a palavra sucessão 
significa transmissão que pode ocorrer em ato inter vivos ou mortis causa”. Embora a sucessão, 
como visto, tratar de transmissão entre pessoas vivas ou durante o evento morte, para o nosso 
exame, iremos nos debruçar mais detidamente sobre a distribuição dos bens após a morte do de-
tentor do acervo patrimonial.

A morte tem uma importância especial para o nosso exame, pois ela será o elemento desencadea-
dor da abertura da sucessão, conforme descreve o Código Civil. Após a morte como preconizado 
pela lei se processará a transferência de bens aos respectivos herdeiros.

Tal procedimento de transferência de bens possui um padrão formal que é descrito no código civil 
e nas leis correlatas, e que iremos conhecer ao longo do capítulo.
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6 REGIME DE BENS E 
DISTRIBUIÇÃO DA HERANÇA

6.1 DIFERENÇA ENTRE MEAÇÃO E HERANÇA

Entender a diferença entre meação e herança é mais que fundamental para ter sucesso na disci-
plina Planejamento Sucessório, pois os dois eventos desencadeiam direitos diferentes com relação 
ao recebimento dos bens patrimoniais.

Dito isso, a meação é caracterizada como um direito que é decorrente exclusivamente de uma 
relação matrimonial ou união estável, e seus efeitos são sentidos no momento da dissolução do 
casamento (divórcio) ou no momento da morte de um dos cônjuges, ou companheiros, pois nesses 
momentos específicos ocorrerá o recebimento da meação.

Cabe salientar, com firmeza, que a morte não altera a característica nuclear meação, que é um 
direito matrimonial e jamais um direito sucessório. Exemplificando o que foi dito, pensemos em 
um cônjuge sobrevivente casado em regime de comunhão parcial de bens. Ocorrendo a morte do 
outro cônjuge, aquele receberá 50% dos bens que foram adquiridos de forma onerosa durante a 
união matrimonial. Neste caso específico não estamos falando de herança e sim de meação, pois 
tal direito foi adquirido quando os nubentes optaram por aquele regime de bens específico.

6.2 ORDEM DE VOCAÇÃO HEREDITÁRIA

A sucessão ocorre de acordo com o rito que é determinado pelo Código Civil. Partindo-se desse 
pressuposto, ele estabeleceu um rito que prioriza algumas pessoas em caso de falecimento do 
detentor dos bens, chamado de “de cujus”.

De acordo com o Código Civil, artigo 1.829, são herdeiros os:

• Descendentes, incluindo cônjuge ou companheiro;

• Ascendentes, incluindo cônjuge ou companheiro;

• Cônjuge companheiro;

• Colaterais até o quarto grau;

• Município e União Federal.

É importante salientar que existe uma regra adicional que não poderá ser descartada para a dis-
tribuição da herança. Ela consiste basicamente que os herdeiros de categorias mais próximas ex-
cluem aqueles de uma categoria mais distante. 

Os herdeiros devem estar vivos no momento da abertura da sucessão para que façam jus ao 
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recebimento do seu quinhão, caso ocorra a morte do titular do direito durante o processamento 
do inventário, será processado o direito de recebimento por representação, como veremos em 
tópico específico.

6.3 RELAÇÃO ENTRE DESCENDENTES E CÔNJUGES/COMPANHEIROS

São herdeiros necessários os cônjuges/companheiros e os descendentes. Para Maria Helena Diniz, 
“há uma grande proteção dos herdeiros sendo certo que tanto o cônjuge quanto os descendentes 
são herdeiros necessários pelo sistema legal brasileiro”. 

Dito isso, é um caminho mais curto para entendimento e acerto das questões no exame o enten-
dimento de como funciona cada regime de bens no que diz respeito ao quinhão dos herdeiros 
necessários.

Como dito anteriormente, a existência de um grau mais próximo, exclui o grau mais remoto, dessa 
forma os “herdeiros necessários têm a seu favor a proteção da legítima, composta por metade 
do patrimônio do autor da herança”, ou seja, sempre será reservado a essa classe de herdeiros.

Nesses termos, o cônjuge/companheiro sobrevivente irá concorrer (compartilhar) a herança do 
falecido de acordo com o regime de bens escolhidos e obedecendo as regras estabelecidas pela 
legislação para cada caso.

6.4 HIPÓTESES DE SUCESSÃO DE HERDEIROS NECESSÁRIOS

Ausência de cônjuge ou companheiro: existindo apenas descendentes sem cônjuge ou compa-
nheiro, os descendentes receberão a herança na integralidade e de forma proporcional. Cabe sa-
lientar que os descendentes não serão discriminados em nenhuma hipótese. Dessa forma, tanto 
aqueles de diferentes relacionamentos, quanto os adotivos, terão o mesmo tratamento jurídico, 
recebendo de maneira igualitária (proporcional) a parte que lhe cabe, conforme orienta a Consti-
tuição Federal no seu artigo 227, § 6º, que faz alusão a não discriminação da prole.

Em casos de falecimento de um dos descendentes na abertura da sucessão, os seus filhos (netos do 
falecido) poderão receber por direito de representação. Porém, caso este não tenha deixado filhos, 
a herança será repartida de forma integral entre os demais descendentes vivos.

Em última hipótese, caso todos os filhos sejam pré-mortos e nenhum deles tenha deixado descen-
dentes, a herança será repartida entre os ascendentes do falecido.

Cônjuge/companheiro e descendentes: nesse caso específico para não errar a questão no seu 
exame, é necessário de forma preliminar, observar a que regime de bens o casal estava submetido 
no momento do falecimento de um dos cônjuges/companheiros.

Isso porque como já visto anteriormente em alguns regimes de bens, o cônjuge fará jus à meação 
que não se confunde com herança, pois não é um direito sucessório e sim matrimonial. A par-
cela que exceder a meação será considerada herança e acontecerá em casos específicos, principal-
mente quando envolverem a existência de bens particulares do falecido.

Em um regime de comunhão parcial, por exemplo, o bem de cada cônjuge corresponde a meação, 
ou seja, 50% de tudo que foi adquirido na constância do casamento mais os bens particulares, he-
ranças e doações havidas antes da comunhão.

Dessa forma, em caso de falecimento de um dos cônjuges, o seu patrimônio total, meação e bens 
particulares, serão distribuídos aos herdeiros, conforme regra prevista pelo Código Civil.
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6.5 HIPÓTESES NAS QUAIS O CÔNJUGE/COMPANHEIRO CONCORRE COM 
DESCENDENTES

Nas hipóteses descritas abaixo os cônjuges irão concorrer com os descendentes no acervo de bens 
deixados pelo cônjuge falecido.

Comunhão parcial de bens onde os cônjuges tenham deixado bens particulares: neste caso 
específico não se discute o direito a meação do cônjuge (50%) e da parte remanescente aos des-
cendentes (demais 50%). O cônjuge apenas irá disputar com os descendentes os bens particulares 
pertencentes ao acervo do falecido na data da ocorrência da morte.

Separação total de bens por pacto antenupcial (separação convencional de bens): há concor-
rência da totalidade de bens deixados pelo falecido.

Observação importante: regra da reserva legal

Em regra, o cônjuge concorre em cada hipótese mencionada acima em igualdade de condições 
com os descendentes nos casos mencionados acima, porém caso todos os filhos sejam comuns, o 
cônjuge fará jus no mínimo a 25% do patrimônio deixado pelo falecido. 

Essa regra, de fato, só será aplicada a partir da existência de 5 descendentes comuns, pois a partir 
dessa quantidade seria prejudicial para o cônjuge dividir o patrimônio em parcelas iguais. Tome-
mos como exemplo a existência de 5 descendentes. Nesse caso, se não existisse a reserva legal, 
cada um dos herdeiros receberia aproximadamente 16,66% do patrimônio, porém a divisão feita 
da seguinte forma:

• Cônjuge sobrevivente: 25% do patrimônio;

• Descendentes: 15% do patrimônio.

Essa regra é muito comum nos exames e, para evitar erros, deve-se partir do princípio que na 
ocorrência do direito ao cônjuge de disputar a herança e houver muitos herdeiros, o seu quinhão 
de 25% será sempre preservado.

6.6 DIREITO À HERANÇA POR REPRESENTAÇÃO

A representação sucessória ocorre quando a lei chama os descendentes de um herdeiro a ocupar a 
posição que aquele não pode ocupar em virtude de morte ocorrida antes da abertura da sucessão. 
Essa modalidade de sucessão é uma convocação feita pela lei, “a herança por representação tem 
clara finalidade de reparar o mal sofrido pelos filhos em razão da morte prematura de seus pais, 
viabilizando, por convocação exclusivamente legal, que os netos possam vir a participar da herança 
da avó, conforme o caso”. 

Ocorrendo o direito de representação, o neto do falecido receberá o quinhão da herança que cabe-
ria ao seu pai (pré-morto), concorrendo com os demais irmãos exercendo os direitos que caberiam 
ao seu pai, recebendo a herança em igual proporção com seus tios.

Podemos destacar uma peculiaridade (exceção), pois o Código Civil prevê o direito de represen-
tação de filhos de irmãos do de cujus. Como sabemos, irmãos são colaterais de 2º grau, mesmo 
assim, o legislador permitiu que seus filhos recebam a herança por representação na ocorrência de 
morte do detentor do direito nas mesmas condições estabelecidas para descendentes.
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Após abordar a concorrência entre cônjuge e descendentes, passaremos a abordar a concorrência 
entre cônjuges e ascendentes e quais serão as hipóteses da sua ocorrência.

6.7 HIPÓTESE DE CONCORRÊNCIA COM CÔNJUGE E ASCENDENTES

Como vimos, existem inúmeras regras que autorizam o cônjuge a disputar a herança dos descen-
dentes, porém veremos que ela será mais flexível quando se tratar da disputa entre cônjuges e 
ascendentes.

A primeira regra para que os ascendentes gozem do patrimônio deixado pelo falecido, é que este 
não tenha deixado descendentes. Cumprido esse requisito eles estarão autorizados a disputar a 
herança com o cônjuge/companheiro, sem a participação dos colaterais.

VEJAMOS QUAIS SÃO AS HIPÓTESES:

Ascendentes sem a existência de descendentes, cônjuge/companheiro: caso não exista des-
cendentes, cônjuges/companheiros toda a herança será repassada aos ascendentes na devida 
proporção. 

Caso um dos ascendentes seja pré-morto, não haverá direito de representação, ou seja, o sobrevi-
vente receberá 100% da herança, porém se os dois ascendentes forem pré-mortos a herança será 
repassada ao próximo grau (bisavós) também em igualdade de proporções.

Cônjuge/companheiro: caso não existam descendentes ou ascendentes a herança ficará integral-
mente com o cônjuge ou companheiro sobrevivente.

Colaterais até quarto grau: os colaterais serão chamados apenas na inexistência de descenden-
tes, ascendentes e cônjuge sobrevivente. São considerados colaterais.

DESTAQUE: IRMÃOS BILATERAIS E UNILATERAIS

O Código Civil criou uma distinção para recebimento da herança quando tratar-se de irmãos unila-
terais e irmãos bilaterais. Os ditos irmãos unilaterais têm direito ao recebimento de apenas metade 
do que os irmãos bilaterais fazem jus na distribuição da herança. Este é um ponto de atenção para 
o exame.

DESTAQUE: SOBRINHOS BILATERAIS E UNILATERAIS

Os sobrinhos são colaterais de 3º grau. Sua existência exclui da sucessão os tios. Como dito no 
tópico anterior, deve-se levar em consideração para fins de sucessão se são sobrinhos bilaterais 
ou unilaterais. Se forem unilaterais receberão apenas a metade do que deverá receber o sobrinho 
bilateral.

TIOS E DEMAIS PARENTES DE 4º GRAU 

Os tios, e na ausência desses, os demais parentes de 4º grau (primos, tios-avós e sobrinhos netos) 
receberão em igualdade os seus quinhões sem ordem de preferência. Lembrando que para que 
isso ocorra não deverá existir nenhum herdeiro necessário ou colaterais acima dos mencionados.
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EXCEÇÃO – CASOS EM QUE O CÔNJUGE/COMPANHEIRO NÃO CONCORRE COM 
DESCENDENTES:

Em algumas hipóteses o cônjuge/companheiro sobrevivente não poderá participar na sucessão. De 
acordo com o artigo 1.830 do Código Civil, em duas situações será excluído esse direito do cônjuge 
sobrevivente:

1. Se estiverem separados judicialmente na data da morte do outro cônjuge;

2. Estar separado de fato há mais de dois anos, salvo prova, neste caso, de que essa convi-
vência se tornaria impossível sem culpa do sobrevivente.

Além disso, não haverá concorrência nas hipóteses de casamento/união estável com comunhão 
universal de bens; casamento/união estável com separação obrigatória de bens; casamento/
união estável com comunhão parcial de bens, sem que haja bens particulares do de cujus.

Esse tema carece de uma explicação mais detalhada, pois ele é recorrente nas questões do exame, 
por isso, faremos um detalhamento de cada um deles:

• Casamento/união estável com comunhão universal de bens: nesse regime de bens, os 
cônjuges são donos da universalidade dos bens, tanto os comuns, como os particulares, 
salvo aqueles com cláusula de incomunicabilidade. Por isso, não há que se falar em concor-
rência, pois os tais bens particulares que, em tese, seriam alvo de divisão, já estão engloba-
dos na meação do cônjuge sobrevivente.

• União estável com separação obrigatória de bens (separação legal de bens): a exceção 
decorre da própria lei.

• Casamento/união estável com comunhão parcial de bens, sem que haja bens particu-
lares do de cujus: nesse caso, o cônjuge sobrevivente faz jus à meação e seria irrazoável que 
ele participasse novamente nos 50% restantes da herança, isso faria com que os descenden-
tes recebessem um valor menor daquele que o Código Civil lhe reservou.
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7 HERANÇA JACENTE E 
HERANÇA VACANTE

Ocorrerá o fenômeno da herança jacente quando alguém falece sem deixar descendentes, cônjuge 
sobrevivente, ascendentes, parente sucessível e testamento. Ela também será herança jacente se 
existindo herdeiros e esses renunciarem a herança. Nesses casos, a depender da localização dos 
bens, a herança será repassada ao Município ou Distrito Federal.

A herança será vacante “quando realizadas todas as diligências, inclusive com a publicação de edi-
tais, e passado um ano, não surgirem pessoas sucessíveis, deferindo-se os bens arrecadados ao 
ente público designado na lei”. A herança vacante passa ao domínio do Poder Público, o qual será 
o responsável pela sua guarda, conservação e administração.

Como percebemos, em termos de linha do tempo, primeiramente a herança será jacente, para que 
ela seja declarada vacante não basta a mera passagem do tempo, porém faz-se necessário que 
sejam feitas as diligências a fim de localizar eventuais herdeiros que não tenham conhecimento do 
seu direito a sucessão patrimonial. Cumpridos tais requisitos, a herança terá o caráter de vacante.
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8 HIPÓTESE DE EXCLUSÃO 
DA HERANÇA

Em alguns casos específicos, independente de ato de última vontade ou não do autor da herança, 
o herdeiro será excluído da partilha da herança deixada pelo de cujus.

O objetivo central é punir civilmente o herdeiro que agiu em desacordo com a lei com a perda das 
vantagens da sucessão. A exclusão da sucessão não poderá ser um ato unilateral isolado, deve 
estar prevista expressamente na lei e alcançará apenas a pessoa excluída da herança como se es-
tivesse morta, ou seja, não se estenderá aos descendentes do excluído.

Os descendentes do excluído receberão normalmente os seus quinhões como se aqueles detento-
res originais do direito estivessem mortos antes da abertura da sucessão, pois eles estão alheios 
à exclusão, não tendo participado ou dado causa, por esse motivo, receberão proteção especial 
da lei.

Tais institutos se justificam, pois “o Direito deve trazer mecanismos de coerção contra a maldade, a 
traição, a deslealdade, a falta de respeito, a quebra da confiança e outras agressões praticadas em 
clara lesão à dignidade humana, um dos fundamentos da Constituição da República”.

8.1 TIPOS DE EXCLUSÃO

8.1.1 EXCLUSÃO POR DESERDAÇÃO

Trata-se de um ato de última vontade, autorizada por lei, que afasta o herdeiro necessário de sua 
legítima, excluindo-o da sucessão. Um dos requisitos para que a deserdação produza efeitos é a 
sua confirmação através de sentença judicial. 

A deserdação é ato unilateral do autor da herança de caráter voluntário e deve constar de forma 
expressa em uma das cláusulas testamentárias, indicando o herdeiro que será deserdado.

De acordo com o artigo 1.962 do Código Civil, são cláusulas que autorizam o autor da herança a 
deserdar um herdeiro:

I. Ofensa física (contra o autor da herança);

II. Injúria grave (contra o autor da herança);

III. Relações ilícitas com a madrasta ou com o padrasto;

IV. Desamparo do ascendente em alienação mental grave ou enfermidade.
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A mero ato de vontade com a indicação do herdeiro a ser deserdado não é suficiente para que haja 
deserdação. Além de estar expresso em testamento é necessário a prova judicial do motivo apre-
sentado. Tal encargo caberá aos demais herdeiros que ficarão obrigados, após a abertura da ação, 
a propor uma ação judicial que contenha todas as provas do motivo alegado pelo falecido. O prazo 
para propositura da ação é de quatro anos, contados da abertura da sucessão.

8.1.2 EXCLUSÃO POR INDIGNIDADE

Diferentemente da deserdação, não é o titular do patrimônio que exclui o sócio indigno. Tal inicia-
tiva deverá partir dos demais herdeiros ou interessados na sucessão. O rol dos motivos da exclusão 
dos herdeiros por indignidade está no artigo 1.814 do Código Civil, conforme descrito abaixo:

I. Que houverem sido autores, coautores ou partícipes de homicídio doloso, ou tentativa 
deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente 
ou descendente;

II. Que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou incorrerem em 
crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro;

III. Que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da herança de dis-
por livremente de seus bens por ato de última vontade.

A deserção é ato voluntário do detentor dos bens que o objeto da herança, por esse motivo, pode 
ser revogado a qualquer momento, já na indignidade, uma vez comprovada pela autoridade judi-
cial, terá caráter irreversível.

8.2 RENÚNCIA PELOS HERDEIROS

Trata-se de ato unilateral e voluntário de um herdeiro que, fazendo jus ao quinhão de uma herança 
após a abertura da sucessão, decide não exercer o direito e abstém-se do recebimento.

Na renúncia não existe o direito de representação, ou seja, caso um herdeiro abdique da sua he-
rança, seus descendentes não poderão receber por ele, como ocorre na deserdação e indignidade 
o quinhão que cabia àquele que renunciou por ato voluntário, a sua parte será repartida entre os 
herdeiros de mesma classe e mesmo grau, inexistindo outros herdeiros com essas características, 
a próxima classe herda por direito próprio, por cabeça.
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9 INSTRUMENTOS DE 
PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO 

Como visto, a morte abre oficialmente a sucessão que tem como consequência a transmissão de bens, 
porém existem situações em que o detentor do patrimônio, como forma de se efetuar uma sucessão 
patrimonial antecipada, decide realizar a transferência dos bens em vida. Para conseguir lograr êxito ele 
se vale do instrumento denominado doação, ela é uma forma válida de transmissão de bens.

Aqueles que se valem dessa forma de transferência de patrimônio, acreditam que a transmissão 
em vida além de antecipar a resolução de possíveis litígios futuros, pode dar maior eficiência a ne-
gócios familiares, pois os herdeiros poderão atuar nos negócios com maior liberdade e autonomia.

A doação é um contrato de transferência de bens previsto no Código Civil pelo qual é possível 
transmitir bens imóveis, bens móveis, valores e direito. A sua grande característica é que nela os 
bens são transmitidos ainda em vida pelos seus detentores, havendo estipulação pelos indivíduos 
de forma gratuita seus bens em favor de uma terceira pessoa.

Nos contratos de doação temos duas figuras importantes:

O doador – aquele que doa bens – deve ser maior e capaz. Em alguns casos específicos, e a de-
pender do seu regime de bens, necessitará da anuência do cônjuge para que a doação possa atingir 
objetivos jurídicos.

O donatário – aquele que recebe os bens - deve ser maior e capaz nas ocasiões em que tal doa-
ção estiver vinculada a determinados tipos de encargos. Nos demais casos em que não existam 
encargos, o donatário poderá ser menor, desde que, devidamente representado. Caberá ao seu 
representante legal aceitar a doação. O nascituro (criança que ainda está no ventre materno) tam-
bém poderá ser titular de bens através do instituto da doação, tendo os seus direitos resguardados 
após o nascimento.

9.1 DOAÇÃO

Ela pode ocorrer por instrumento público que é obrigatória nos casos em que envolvam doações 
de imóveis, com a devida lavratura no cartório de notas ou instrumento particular, normalmente 
utilizadas para os demais casos que exijam atos menos solenes. É válida também a doação verbal 
para bens móveis de pequeno valor onde tenham ocorrido a entrega física do bem, sob pena se 
não ser considerada válida.

LIMITES DA DOAÇÃO

É vedado ao doador efetuar a doação de todos os seus bens, haja visto o mesmo não poder ficar em si-
tuação de penúria, sem bens mínimos que garantam a sua subsistência e o permita viver com dignidade.
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CARACTERÍSTICA DAS DOAÇÕES – TERMO, CONDIÇÃO E ENCARGO

Termo – tipo de doação que está ligada a evento futuro e certo, ou seja, o doador especifica que 
na ocorrência do evento o donatário tenha acesso aos bens doados, como no atingimento de uma 
determinada idade, por exemplo.

Condição – tipo de doação que está ligada a ocorrência de um evento futuro e incerto, ou seja, o 
doador especifica uma condição específica que se ocorrer dará ao donatário o gozo e fruição dos 
bens doados. Por exemplo, a doação de cotas de uma sociedade quando o filho concluir o ensino 
superior.

Encargo – ocorre quando for fixada pelo doador ao donatário uma determinada tarefa ou encargo, 
tal incumbência deverá ser cumprida por aquele que recebeu o bem, pois tal cláusula é requisito e 
condição essencial para que a doação cumpra os seus efeitos jurídicos. Por exemplo, a doação de 
uma propriedade rural, desde que o donatário mantenha as características originais do projeto e 
faça reparos periódicos na sua estrutura, ou seja, o dever de manutenção da propriedade.

DOAÇÕES COM CLÁUSULAS RESTRITIVAS

Além das cláusulas citadas anteriormente, o doador poderá, no ato de doação dos bens, atribuir 
às mesmas cláusulas restritivas que deverão ser observadas pelos donatários em uma eventual 
partilha de bens, comercialização, gozo e fruição dos bens. As principais cláusulas restritivas são as 
de impenhorabilidade, incomunicabilidade e inalienabilidade.

Impenhorabilidade – cláusula que garante que os bens recebidos não podem ser utilizados para 
o pagamento de dívidas que foram contraídas pelo herdeiro/donatário. As exceções são para as dí-
vidas que decorrem do próprio bem, tais como as decorrentes de débitos condominiais e de IPTU.

Incomunicabilidade – são bens que não se comunicam com os bens do cônjuge, independente-
mente do regime de bens adotado pelo herdeiro. Tal cláusula garante que os bens não participarão 
de uma eventual divisão de bens na ocorrência de separação conjugal, ou seja, não serão compu-
tados na meação dos cônjuges/companheiros. Cabe salientar, entretanto, que quando tratar-se 
de sucessão, os bens poderão ser repassados como herança, conforme regra do artigo 1.829 do 
Código Civil.

Inalienabilidade – trata-se de cláusula impeditiva de venda, permuta ou doação em pagamento 
de um bem recebido em doação ou herança. Tal cláusula, entretanto, não impede o donatário de 
utilizar o bem e gozar dos seus eventuais frutos econômicos; tal cláusula poderá ser temporária 
ou vitalícia, a depender da vontade do doador; tal cláusula implica que o bem seja incomunicável e 
impenhorável, qualquer que seja o regime de bens.

9.2 POSSIBILIDADE DE COMPRA X VENDA ENTRE ASCENDENTES E DESCENDENTES

É possível a compra e venda entre ascendentes e descendentes, desde que haja a anuência dos 
demais herdeiros e dos cônjuges. Poderá ser dispensada a autorização dos cônjuges caso o regime 
de casamento seja o da separação total de bens. Ela estará passível de anulação caso tal requisito 
não seja cumprido, conforme regra prevista no artigo 496 do Código Civil.

Tal exigência visa evitar operações fraudulentas de compra e venda abaixo do valor de mercado, 
que gere prejuízos aos demais herdeiros, por essa razão todos devem estar cientes da referida 
operação e anuir para evitar demandas judiciais após abertura de inventário.

Em uma eventual discussão judicial, o pagamento do valor de mercado e as transferências dos 
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recursos para a conta do vendedor poderão servir como meio de prova capaz de evitar a anulação 
da venda, resguardando o direito do comprador.

REVERSÃO E REVOGAÇÃO DA DOAÇÃO

Os referidos institutos são exceções que podem ocorrer na doação, pois a regra é que as doações 
não sejam passíveis de reversão e revogação, devendo ser feitas em caráter irrevogável e irretratá-
vel. Passemos a explorar o caso de reincorporação dos bens ao patrimônio do doador.

A reversão poderá operar, desde que haja cláusula expressa no instrumento de doação, seja ele 
particular ou pública prevendo essa possibilidade. Deve ser estabelecido por cláusula expressa 
que, se o donatário falecer antes do doador, o bem será reincorporado ao acervo patrimonial do 
doador, operando-se a reversão.

Já as hipóteses de revogação da doação estão previstas no artigo 555 do Código Civil. Elas poderão 
ser revogadas por ingratidão do donatário ou por inexecução do encargo.

São hipóteses de revogação de doação por ingratidão:

• Se o donatário atentou contra a vida do doador ou cometeu crime doloso contra ele;

• Se cometeu contra ele ofensas físicas;

• Se o injuriou gravemente ou o caluniou;

• Se, podendo ministrá-los, recusou ao doador os alimentos que ele necessitava.

Porém, é importante destacar que algumas doações não poderão ser revogadas por ingratidão. 
Elas estão previstas no artigo 564 do Código Civil:

• As doações puramente remuneratórias;

• As oneradas com encargo já cumprido;

• As que fizerem em cumprimento de obrigação natural;

• As feitas para determinado casamento.

9.3 USUFRUTO

O usufruto é um dos principais instrumentos utilizado para fins de planejamento sucessório, pois 
nele é possível que o doador, mesmo perdendo a condição de proprietário dos bens, mantém para 
si o direito de receber os frutos do patrimônio doado, podendo usá-los e dispor por tempo deter-
minado ou de forma vitalícia. 

Segundo disposição do Código Civil o usufruto pode recair em um ou mais bens, móveis ou imó-
veis, em um patrimônio inteiro, ou parte deste, abrangendo-lhe, no todo ou em parte, os frutos e 
utilidades. Ele pode ser estabelecido de forma temporária ou vitalícia. Normalmente para fins de 
planejamento sucessório é comum que os doadores estipulem o usufruto em caráter vitalício para 
garantia na sua subsistência em vida, ocorrendo o seu fim apenas com a morte do doador.

É proibido a alienação do bem doado com direito de usufruto de maneira unilateral pelo doador ou 
donatário, tal hipótese só será válida se houver anuência de ambas as partes.

Conforme regra do artigo 1.411 do Código Civil, o usufruto será extinto nas seguintes hipóteses:
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• Pela renúncia ou morte do usufrutuário;

• Pelo termo de sua duração;

• Pela extinção da pessoa jurídica, em favor da qual o usufruto foi constituído ou se pelo de-
curso de trinta anos da data que começar a exercer;

• Pela cessação do motivo a que se origina;

• Pela destruição da coisa;

• Pela consolidação;

• Por culpa do usufrutuário, quando aliena, deteriora, ou deixa arruinar os bens, não fazendo 
os reparos necessários;

• Pelo não uso, ou não fruição, da coisa em que o usufruto recai.

Ainda, segundo regra do artigo 1.411 do Código Civil é possível estipulação do usufruto para mais 
pessoas, desde que esteja expresso. O usufruto será extinto no falecimento de cada um deles. 
Cabe salientar, entretanto, que é passível desde que indicado no instrumento de doação, a possibi-
lidade de repasse dos direitos (quinhão) aos sobreviventes.

INTERESSE DOS CREDORES NA DOAÇÃO

O Código Civil além de atuar protegendo o direito dos herdeiros, do cônjuge e dos incapazes, dá 
especial atenção aos credores, garantido que os seus direitos sejam resguardados em eventual 
ação dos devedores com vias a esvaziar o seu patrimônio através de doações e, com isso, se safar 
do pagamento de obrigações. Ou seja, em uma eventual execução o credor não teria nenhum bem 
para satisfazer a dívida, pois os mesmos teriam sido doados (através de simulações) antes da exe-
cução com a finalidade exclusiva de frustrar o direito do credor em receber o que lhe era de direito.

O artigo 158 do Código Civil prevê que os negócios de transmissão gratuita de bens ou remissão de 
dívida, praticados se o devedor no ato de transmissão já se encontrava em situação de insolvência, 
ou se ficou nesse estado em decorrência da doação, poderão ser anulados pelos credores quiro-
grafários em virtude de serem lesivos aos seus direitos. 

Caso seja comprovada pelo credor que o devedor agiu de má fé ao transferir os bens, ele poderá 
propor uma ação cível, com a finalidade de obtenção da ineficácia da doação e que a execução 
possa recair sobre os bens doados, como se os bens ainda estivessem na propriedade do doador. 

Cabe salientar que o artigo 792, IV do Código de Processo Civil prescreve que será considerada 
fraude à execução a alienação de bens se no tempo da alienação ou da oneração, caso já trami-
tasse contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência, ou seja, se o devedor já tinha contra si 
um processo de execução que atingiria o seu patrimônio e este sabendo dessa informação, optou 
de forma proposital, efetuar doação com o propósito de criar inviabilidade jurídica para o sucesso 
da ação de execução. A doação será considerada fraudulenta e estará passível de anulação.

9.4 COLAÇÃO DE DOAÇÃO

Quando os herdeiros tiverem recebido em vida bens ou valores decorrentes de antecipação da le-
gítima, eles deverão através do instrumento da colação, declarar os valores recebidos na abertura 
do inventário. Segundo o artigo 2.003 do Código Civil, a colação tem por finalidade igualar, na pro-
porção estabelecida, as legítimas dos descendentes e do cônjuge sobrevivente, obrigando também 
os donatários que, ao tempo do falecimento do doador, já não possuem os bens doados a efetuar 
a declaração.
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O instituto é importante na medida que preserva a distribuição igualitária dos quinhões a todos os 
herdeiros, evitando o prejuízo para herdeiros que eventualmente não tenham recebido nenhum 
tipo de antecipação de legítima. É através do cômputo da colação que se tem o valor total da he-
rança do de cujus. Os donatários que já tenham recebido de forma antecipada os seus quinhões, 
terão os respectivos valores abatidos, tendo direito apenas a eventuais diferenças, se houver.

Os herdeiros (donatários) estão obrigados a efetuar a colação e caso não procedam dessa forma na 
abertura do inventário, perderão, desde que haja alegação de um dos demais herdeiros, perdendo 
o domínio sobre o patrimônio. Dessa forma, aquele que age com desídia está sujeito a ter o seu 
direito suprimido.

9.5 TESTAMENTO

De acordo com Flávio Tartuce, “o testamento representa em sede de Direitos das Sucessões, a prin-
cipal forma de expressão e exercício da autonomia privada, da liberdade individual, como típico ins-
tituto causa mortis”. Ele ainda define o testamento como “um negócio jurídico unilateral, personalís-
simo e revogável pelo qual o testador faz disposições de caráter patrimonial ou extrapatrimonial, para 
depois de sua morte. Trata-se do ato sucessório de exercício da autonomia privada por excelência”.

Então o testamento possui como características básicas:

• Ato formal;

• Ato personalíssimo;

• Ato unilateral;

• O testador deve estar em pleno gozo das suas faculdades mentais (capacidade testamentá-
ria ativa);

• Ato de caráter revogável – poderá ser revogado ou alterado a qualquer tempo.

Quando existirem herdeiros necessários, o testador estará limitado a incluir no testamento ape-
nas a parte disponível do patrimônio, devendo ser preservada nessa hipótese a legítima, que é a 
parcela que cabe aos herdeiros necessários. Tal instrumento facilita o planejamento sucessório, 
pois os bens poderão ser destinados aos herdeiros de acordo com o perfil de cada um dentro do 
critério estabelecido pelo testador, que poderá inclusive designar a entrega do seu patrimônio para 
pessoas que não sejam herdeiros ou parentes.

Outra hipótese é quando inexistem herdeiros necessários. Nesse caso específico, o testador poderá 
dispor de 100% do seu patrimônio, pois não há que se observar a regra de retenção da legítima.

Se houver apenas colaterais de 4º grau, o testador poderá não contemplar nenhum deles no tes-
tamento, podendo destinar 100% do seu patrimônio como bem entender, pois a lei resguarda a 
legítima apenas aos herdeiros necessários, não alcançando os herdeiros colaterais.

Assim como na doação, é passível ao testador impor as seguintes cláusulas restritivas aos bens:

• Inalienabilidade;

• Impenhorabilidade;

• Incomunicabilidade.

As regras de cada cláusula restritiva são as mesmas mencionadas no instituto da doação. Elas são 
impostas pelo testador com o objetivo de evitar que os herdeiros dilapidem o patrimônio e fique 
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em situação de penúria. O testador deverá apresentar as justificativas correspondentes ao impor 
as referidas cláusulas restritivas.

MODALIDADES DE TESTAMENTOS

É facultado ao testador a escolha das modalidades de testamentos existentes, sendo eles o testa-
mento público, testamento cerrado ou testamento particular:

Testamento público – este tipo de testamento possui um caráter solene, devendo ser lavrado 
pelo tabelionato de notas, pessoalmente, na presença de duas testemunhas e registrado nos li-
vros do cartório. O procedimento é acompanhado pelo tabelião de notas, que após a realização 
dos procedimentos formais, faz a leitura do inteiro teor do documento, atestando que as normas 
legais foram cumpridas. Essa modalidade de testamento é a mais preferida pelos testadores, pois 
os atos do tabelião possuem fé pública e dão maior segurança jurídica de que as disposições tes-
tamentárias serão cumpridas após a sua morte, pois estarão mais protegidas contra alegações de 
nulidade e invalidade. Além disso, após a finalização do trabalho do testador será emitida uma cer-
tidão comprobatória da existência do testamento público. Tal certidão é elemento essencial para o 
prosseguimento do inventário.

Testamento cerrado – tipo de testamento menos difundido e conhecido do testamento. Ele é ela-
borado por um testador e dependerá da aprovação por parte do tabelião na presença de duas tes-
temunhas e após isso ele passará a fechar e coser (lacrar). Tal modalidade é recomendada para tes-
tadores que desejam guardar sigilo quanto aos herdeiros beneficiados pelo testamento enquanto 
ele estiver vivo. Nele, nem as testemunhas, nem o tabelião saberão o teor das disposições de 
última vontade, apenas o testador, por essa razão ele será entregue lacrado (cerrado) ao tabelião, 
sendo o seu teor conhecido após a morte do testador. Ele, apesar de ser uma modalidade privada, 
também será registrado no cartório, aparecendo na certidão do Colégio Notarial do Brasil.

Testamento particular – nessa modalidade de testamento, o testador escreve a próprio punho, 
ou de forma mecânica, suas disposições de última vontade. Para sua validade jurídica, o docu-
mento deverá ser assinado por três testemunhas. Caso ele opte por fazer o testamento através 
de processo mecanizado, o documento não poderá conter rasuras ou espaços em branco. O testa-
mento é trazido a público após a morte do testador, onde serão conhecidos os herdeiros e abertura 
de prazo para que algum interessado proponha impugnação. Poderá ser feito em qualquer língua, 
desde que as testemunhas tenham pleno conhecimento do idioma.

HERDEIRO MENOR

Caso haja herdeiro menor, os bens que forem recebidos por estes ficarão sob a gestão dos seus 
tutores legais, que na grande maioria das vezes são os seus ascendentes. Porém, se o testador, 
sob a sua ótica, entender que os pais não são capazes de fazer a gestão adequada do patrimônio 
destinado ao menor, poderá nomear um curador legal que substituirá o tutor legal. Tal cláusula de-
verá ser expressa e poderá ser utilizada para os casos em que os tutores legais (pais dos menores) 
eventualmente falecerem, ocorrendo ausência de especificação, a tutela do menor será concedida 
ao parente consanguíneo mais próximo, privilegiando o grau mais próximo ao mais remoto.

9.6 SEGURO DE VIDA E PLANOS DE PREVIDÊNCIA COMO 
INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO

Essas duas modalidades de produtos possuem como característica comum a liquidez imediata do 
pagamento das indenizações, bem diferente de um processo de uma inventaria, que a depender 
da quantidade de bens, herdeiros e da sua complexidade, pode se alongar por longos anos. Ou 
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seja, a indenização é paga em um curto espaço de tempo e os recursos podem ser utilizados ime-
diatamente para a cobertura de despesas ordinárias e extraordinárias decorrentes da morte do 
titular da apólice ou da aplicação em um fundo de previdência VGBL/PGBL. Vejamos as principais 
características de cada um deles:

Seguro de vida: 

• Possuem liquidez imediata;

• Não passam por inventário;

• Livre nomeação de beneficiários - herdeiros ou terceiros;

• Não podem ser destinados para o pagamento de dívidas do falecido;

• Isenção de Imposto de Renda para pagamento de sinistros.

Previdência privada:

• Possuem liquidez imediata;

• Não passam por inventário;

• Livre nomeação de beneficiários – herdeiros ou terceiros;

• Não podem ser destinados para o pagamento de dívidas do falecido;

• Isenção de imposto de renda para pagamento de sinistros.
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10   ESTRUTURA DE 
PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO

10.1 HOLDING

As holdings são sociedades que possuem como objetivos específicos a obtenção de bens e pode-
mos classificá-las de acordo com o bem a que ela se propõe a aglutinar. Elas podem ser constituídas 
sob a forma de sociedade limitada, sociedades por ações, ou empresa individual de responsabili-
dade limitada. 

As principais funções de uma holding são:

• Criar um ambiente de relacionamento intrafamiliar, distante da operação, para o estabeleci-
mento de regras de convivência para os sócios (regras específicas dos acordos societários);

• Mitigar a possibilidade de ingerência de herdeiros e sucessores dos sócios, bem como de 
ex-cônjuges e ex-companheiros;

• Viabilizar a formação de blocos, com concentração de poder político ou de voto, deliberado 
em reuniões, prévias, garantindo que as discussões fiquem fora da atmosfera da operação;

• Promover a segregação de ativos ou atividades, segmentando e protegendo o patrimônio;

• Permitir a concentração da capacidade de investimento e de poder econômico de pessoas 
físicas ou jurídicas, prestando-se basicamente à união de herdeiros e de participações indi-
vidualmente minoritárias, especialmente holdings de participações.

Vejamos os principais tipos de holdings:

• Holdings de participações;

• Holdings imobiliárias;

• Holdings patrimoniais.

10.2 HOLDING DE PARTICIPAÇÕES OU HOLDING PURA

O seu capital é formado pela aquisição de cotas ou ações de outras empresas, e a holding passa a 
ser sócia de outra empresa. O objetivo principal desse tipo de holding é a participação em outras 
sociedades com o foco em deter o controle e ter maior influência nas decisões, dessa forma é pos-
sível deter o poder decisório do grupo econômico, decidindo o planejamento estratégico e a perpe-
tuidade na empresa no segmento que atua, inclusive em alguns casos, exercendo a diversificação 
das atividades  com foco na melhoria dos resultados ou ainda controlar bens e direitos específicos.  
Ela ainda é um importante instrumento de planejamento sucessório à medida que são inseridos 
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na sociedade herdeiros que irão aprender sobre o negócio, podendo atuar de forma mais efetiva 
em caso de morte do sócio controlador. Tal atitude evita que a empresa perca eficiência e share de 
mercado, pois a sucessão ganhará caráter antecipatório e os herdeiros poderão dar continuidade 
à gestão com muito mais facilidade.

10.3 HOLDING IMOBILIÁRIA

Esse tipo de holding é destinada a deter e explorar patrimônio imobiliário do grupo familiar com o 
propósito de unificar as operações, gerando maior eficiência para as operações, além de uma maior 
economia em função da redução da carga tributária, no que se refere a renda auferida com alu-
guéis, quando comparada àquelas rendas auferidas na pessoa física dos sócios da holding familiar.

Isso porque a renda de aluguel auferida pela pessoa física se sujeita a tabela progressiva mensal 
de imposto de renda, sendo ajustado na Declaração de Ajuste Anual de imposto de renda, ou seja, 
essa alíquota poderá atingir 27,5, sendo uma proporção que, sem dúvida, corrói a rentabilidade da 
renda auferida dos aluguéis.

Por outro lado, caso opte-se pelo recebimento do aluguel através de uma pessoa jurídica pelo re-
gime de tributação do Lucro Presumido, a alíquota de Imposto de renda estará na faixa de 11,33% 
a 14,53%. Nesse regime, como vemos, existe uma economia tributária significativa que deve ser 
considerada.

Outra grande vantagem da holding imobiliária é o fato de todos os imóveis pertencerem ao acervo 
de bens da pessoa jurídica e, em uma eventual morte do controlador da holding, cada herdeiro 
receberá o seu quinhão de acordo em cotas, em um procedimento mais rápido e eficiente que a 
partilha. Cabe salientar ainda que ela também permite a continuidade dos negócios da empresa 
enquanto o inventário se processa.

10.4 HOLDING PATRIMONIAL

Trata-se de holding com estrutura semelhante a holding imobiliária, porém nela é possível cen-
tralizar uma gestão maior de ativos (ativos de todo tipo e não apenas imobiliário). Em termos de 
planejamento sucessório e planejamento fiscal, equipam-se às holdings imobiliárias.

10.5 FUNDOS DE INVESTIMENTOS

Conforme instrução normativa CVM 555, as cotas dos fundos de investimento não podem ser ob-
jeto de cessão ou transferência, EXCETO quando:

• Por decisão judicial ou arbitral;

• Operação de cessão fiduciária;

• Execução de garantia;

• Sucessão universal;

• Dissolução de sociedade conjugal/união estável;

• Transferência de administração ou portabilidade de planos de previdência;

Como regra geral, as cotas de fundos de investimentos entram em inventário e devem ser divididas 
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de forma proporcional para cada um deles, levando em consideração os quinhões a que cada um 
tem direito na herança.

10.5.1    FUNDOS FECHADOS

Os fundos fechados têm sido um instrumento interessante no que diz respeito ao planejamento 
sucessório, pois ele, além de ter CNPJ próprio que permite a aglutinação do patrimônio, também 
apresenta algumas vantagens em relação às aplicações feitas diretamente na pessoa física, dentre 
as quais destacamos:

• Não incidência de IR sobre ganhos de capital para movimentações dentro do fundo;

• Único valor de cota para o fundo, o que facilita a marcação a mercado e melhor acompanha-
mento da rentabilidade;

• Troca de gestor, administrador ou custodiante, sem a necessidade de resgate, com isso, não 
há incidência de imposto de renda, pois não ocorreu fato gerador (resgate);

• Permite doação de cotas possibilitando que o investidor possa gozar dos rendimentos 
(usufruto);

• Durante o processo de sucesso, o fundo estará bloqueado para aplicações e resgates. Po-
rém, o gestor poderá dar continuidade ao seu trabalho de compra e venda de ativos e dessa 
forma, ele garante que os papéis não fiquem expostos a riscos em uma eventual mudança 
de cenário econômico durante a finalização do inventário.

10.6 BENS E DIREITOS NO EXTERIOR

Todo o brasileiro poderá efetuar aplicações no exterior, desde que sigam as normas que são im-
postas pela Receita Federal Brasileira. Porém, um dos grandes entraves para aplicações através 
da pessoa física no exterior, é que a legislação não permite às pessoas físicas a compensação de 
perdas realizadas com ganhos auferidos se elas foram celebradas em países diferentes. Por isso, 
a indicação para o tipo de investidor que deseja efetuar aplicações no exterior, é a constituição de 
uma pessoa jurídica no exterior denominada de offshore ou fundo exclusivo, pois nelas é possível 
a contabilização de perdas e também a postergação do Imposto de Renda, pois o fato gerado só 
ocorrerá quando a pessoa física auferir renda da pessoa jurídica. Na offshore, a pessoa física pos-
sui apenas ações e em caso de falecimento não será necessário se submeter ao regime de sucessão 
dos países onde a offshore possui aplicações, mas apenas à jurisdição a qual ela está constituída.

10.6.1   TRUSTS

São empresas constituídas no exterior com a finalidade de gerir ativos no exterior. Não existe no 
Brasil estrutura semelhante e, por essa razão, não existe conceituação delas em nossos manuais.  

Uma trust possui os seguintes personagens:

• Settlor – instituidor da Trust;

• Trustee – administrador da Trust;

• Beneficiary – beneficiário da Trust.

O settlor (instituidor da Trust) transfere o seu patrimônio para o exterior para a Trust, que será 
recepcionado pelo trustee (administrador da Trust) e ele ficará com a responsabilidade de fazer 
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a gestão/administração dos bens obedecendo as instruções do settlor (instituidor da Trust), para 
encontrar os melhores resultados para o beneficiary (beneficiário da Trust). 

Nela, ocorre uma transferência efetiva de bens do settlor para a Trust. Dessa forma, o termo, em 
inglês, trust (to trust – confiar) é cabível para caracterizar esse instituto, pois o patrimônio do settlor 
sai do seu domínio, estando sob a gestão de um terceiro trustee, ou seja, existe uma relação de 
confiança entre as partes, inclusive na administração dos recursos na preservação do melhor inte-
resse dos beneficiários. 

Uma eventual revogação do trustee fará com que o patrimônio volte ao domínio do settlor. Mas 
geralmente ele não é feito com essa finalidade e sim para efetuar sucessão no exterior, pois o 
settlor poderá instituir cláusulas que contemplem os herdeiros e, caso ele faleça, caberá ao trustee 
o cumprimento das suas deliberações. Eles podem ser instrumentos de proteção patrimonial e 
planejamento tributário a depender do país da sua constituição.

10.7 FUNDAÇÕES

A criação das fundações está prevista no Código Civil, artigo 62. Ele preconiza que, para a criação 
de uma fundação, é necessário que o seu instituidor o faça por instrumento público ou testa-
mento com dotação especial de bens livres, especificando o fim ao qual se destina e declarando, 
caso queira a maneira de administrá-la. As fundações possuem personalidade jurídica própria e 
uma universalidade de bens, distinta dos fundadores, beneficiários e administradores, podendo 
ter mais de um fundador.

Ainda no mesmo diploma, a lei define que as fundações poderão ser constituídas com as seguintes 
finalidades:

• Assistência social;

• Cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;

• Educação;

• Saúde;

• Segurança alimentar e nutricional;

• Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento 
sustentável;

• Pesquisa científica, desenvolvimento de tecnologias alternativas, modernização de sistemas 
de gestão, produção e divulgação de informações e conhecimento técnico e científico;

• Atividades religiosas.

Cabe salientar que esses objetos são requeridos apenas no Brasil, ou seja, dentro do território na-
cional pelo critério espacial. Isso porque se as fundações forem constituídas no exterior, poderão 
adotar áreas de atuações distintas. Normalmente elas são constituídas para administração dos 
bens do grupo familiar.

A administração da fundação é exercida pelo administrador nomeado pelo fundador, e ele estará 
adstrito a cumprir as determinações do fundador, que estão determinadas em documento especí-
fico e sigiloso, ao qual será conhecido pelo Conselho da Fundação. A atuação do Conselho seguirá 
as deliberações que estiveram determinadas no Estatuto da Fundação, esse documento contém as 
previsibilidades de alteração, ou revogação, das disposições iniciais do fundador. Se for nomeado 
um protetor, este terá a função de supervisionar as atividades da fundação e substituir membros 
do conselho em caso de falecimento.
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11  ASPECTOS TRIBUTÁRIOS

As transações que envolvem o planejamento sucessório devem possuir sempre a previsibilidade 
do pagamento de impostos e buscar maneiras lícitas (elisão fiscal) de diminuir o impacto financeiro 
para o cliente que buscou o serviço de um planejador. A função desse profissional vai ser a de 
encontrar o melhor arranjo entre o planejamento sucessório adequado com a menor alíquota de 
imposto possível, essa é a receita para a eficiência e rentabilidade.

Os principais impostos que envolvem o planejamento sucessório são:

• ITCMD – Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de quaisquer bens ou direitos;

• IR – Imposto de Renda;

• ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis.

Passemos a conhecer as hipóteses de incidência de cada um deles:

11.1 ITCMD – IMPOSTO DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO

COMPETÊNCIA

• É competente para instituir o ITCMD os Estados e o Distrito Federal;

FATO GERADOR

• São as transmissões de bens e direitos pelo evento morte (herança ou legado) ou doação;

BASE DE CÁLCULO

• Valores dos bens transmitidos;

ALÍQUOTA

• Cada Estado e o Distrito Federal definirá a sua alíquota, porém ela não poderá ultrapassar a 
alíquota de 8%, que é definida em portaria do Senado Federal;
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CONTRIBUINTE

• Por via de regra, são as pessoas que receberam a doação ou a herança, podendo os Estados 
determinar outras possibilidades;

MOMENTO DE PAGAR

• Determinada pelos Estados, porém o recolhimento do ITCMD é condição para que haja o 
efetivo encerramento da partilha;

ISENÇÕES

• Cada Estado e o DF poderá legislar definindo eventuais isenções.

11.2 ITBI – IMPOSTO DE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS

COMPETÊNCIA

• A competência para instituição do ITBI é dos municípios;

FATO GERADOR

• Transmissão onerosa inter vivos, de bens imóveis, de direitos reais sobre imóveis e a cessão 
de direitos relativas a imóveis;

BASE DE CÁLCULO

• O valor venal dos imóveis ou dos direitos imobiliários transferidos;

ALÍQUOTA 

• Será definida por cada Município;

CONTRIBUINTE

• Os compradores ou adquirentes dos bens ou direitos sobre imóveis que se transmitirão, ou 
os cedentes de direitos relativos a compromissos de venda e compra de bens imóveis;

MOMENTO DE PAGAR

• É definido por cada Município, porém o processo de transferência do imóvel só se concretiza 
com o efetivo recolhimento do imposto;

ISENÇÕES

• Ficará a cargo do Município legislar sobre eventuais isenções do ITBI.
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11.3 IMPOSTO DE RENDA

COMPETÊNCIA

• Apenas a União tem competência para instituir o Imposto de Renda;

FATO GERADOR

• Ocorre com o acréscimo patrimonial decorrente do ganho de capital oriundo da diferença 
entre o valor de venda de imóveis (valor de alienação) e o valor de compra (valor de aquisi-
ção) realizado pelo espólio, pois para os herdeiros não há cobrança de imposto de renda;

BASE DE CÁLCULO

• Ocorre com o acréscimo patrimonial decorrente do ganho de capital oriundo da diferença 
entre o valor de compra (valor de aquisição) e valor de venda de imóveis (valor de alienação) 
realizado pelo espólio. O fato gerador ocorrerá se os herdeiros atualizarem o valor do imó-
vel, caso opte por receber pelo valor venal, que não se fala em pagamento de IR;

ALÍQUOTA

• A alíquota obedecerá a tabela progressiva que oscilará entre 15% e 22,5% a depender do 
valor do ganho de capital;

CONTRIBUINTE

• No caso de sucessão o contribuinte será o espólio;

MOMENTO DE PAGAR

• Até a data da declaração final de espólio;

ISENÇÕES

• Existem três faixas de isenção, podendo chegar até a 100% a depender do ano de aquisição 
do imóvel. A Receita Federal disponibiliza através do aplicativo GCAP a simulação dos cálcu-
los apontado os percentuais a serem aplicados.
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12 QUESTÕES

12.1 SUCESSÃO SEM A EXISTÊNCIA DE CÔNJUGE

12.1.1 João Pedro, viúvo, faleceu. Ele teve três filhos e um deles morreu antes do seu 
falecimento sem deixar descendentes. O patrimônio total deixado pelo de 
cujus foi de R$ 5.000.000,00. Nesse caso como ficaria dividida a herança?

RESPOSTA

Será destinado o valor de R$ 2.500.000,00 para cada filho.

Nas questões que envolvem a sucessão sem a existência de cônjuge, os bens serão destinados na 
sua integralidade aos descendentes e caso não existam descendentes os pais serão os herdeiros da 
herança. No questionamento acima busca-se saber quem serão os herdeiros de João que faleceu 
deixando apenas dois filhos como herdeiros, pois o terceiro era pré-morto e não deixou descen-
dente. Como não temos mais dados na questão como ascendentes vivos, por exemplo, ela torna-se 
bastante clara, pois a sua herança será dividida de forma igualitária entre os filhos vivos.

O cenário seria alterado na hipótese abaixo:

12.1.2 João Pedro, viúvo, faleceu. Ele teve três filhos e um deles morreu antes do seu 
falecimento deixando dois descendentes. O patrimônio total deixado pelo de 
cujus foi de R$ 5.000.000,00. Nesse caso como ficaria dividida a herança?

Veja que nessa hipótese o quinhão que cabe a cada filho vai ser alterado, pois os netos irão herdar 
a parte que era cabível ao seu pai falecido através do direito de representação, conforme regra do 
artigo 1.845 do Código Civil, ou seja, recebendo de forma proporcional o que o seu pai herdaria se 
vivo fosse:

Patrimônio Total do Falecido: R$ 5.000.000,00

Filho 1 R$ 1.666.666,67

Filho 2 R$ 1.666.666,67

Filho 3 - Pré-morto R$ 1.666.666,67
Neto 1 do Falecido R$ 833.333,33

Neto 2 do Falecido R$ 833.333,33
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Observe que na questão anterior cada filho vivo tinha direito a R$ 2.500.000,00 do patrimônio do 
falecido e na configuração atual, eles só terão direito a R$ 1.666.666,67, pois os filhos do seu irmão 
falecido (netos de João Pedro) receberão 50% da parte que caberia ao seu pai, falecido antes do Sr. 
João Pedro, seu avô:

Filho 2 
Pré-morto R$ 1.666.666,67

Neto 1 do Falecido 50% R$ 833.333,33

Neto 2 do Falecido 50% R$ 833.333,33

RESPOSTA

R$ 1.666.666,67 para cada filho e R$ 833.333,33 para cada neto.

12.2 SUCESSÃO COM A EXISTÊNCIA DE CÔNJUGE – BENS PARTICULARES – REGIME 
DA COMUNHÃO PARCIAL

Esse tipo de questão, às vezes, costuma confundir os candidatos, pois ficam na dúvida se o côn-
juge tem ou não direito aos bens particulares deixados pelo falecido. Vamos perceber que ele terá 
direito a eles, mas a divisão não será como na meação, pois ele irá concorrer com os descendentes 
em igualdade de condições quando os bens não fizerem parte do acervo patrimonial constituído 
durante a comunhão.

12.2.1 João Pedro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, faleceu deixando 
dois filhos com Maria. O patrimônio total acumulado pelo casal foi de R$ 
6.000.000,00, ao longo da sua comunhão matrimonial. Ele ainda deixou uma 
aplicação financeira que possuía antes de casar-se no valor de R$ 3.000.000,00. 

Responda como será distribuído o patrimônio de cujus:

RESPOSTA

Maria ficará com o total de R$ 4.000.000,00 dos quais R$ 3.000.000,00 relativos à meação do 
patrimônio acumulado conjuntamente com João Pedro e R$ 1.000.000,00 relativo a 1/3 dos bens 
particulares em concorrência com seus dois filhos. Já os filhos do casal ficarão cada um deles com 
o total de R$ 2.500.000,00 dos quais R$ 1.500.000,00 relativo a parte legítima da herança e mais 
R$                      relativo a 1/3 dos bens particulares. Ou seja, em caso de falecimento de um 
dos cônjuges e na existência de bens particulares, o cônjuge sobrevivente terá direito a quinhão 
igualitário em concorrência com os filhos do de cujus.
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12.3 SUCESSÃO COM A EXISTÊNCIA DE CÔNJUGE – BENS PARTICULARES – REGIME 
DA COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS

O amplo conhecimento acerca do regime de bens é fator fundamental para que o aluno tenha 
êxito nas questões que envolvam partilha com a existência de bens particulares, isso porque, o 
tema abordado abaixo traz o mesmo enunciado anterior, porém dessa vez o regime de bens é o 
da comunhão universal de bens. Nele, como sabe, não há distinção entre bens particulares e bens 
comuns, pois todo o acervo patrimonial pertence ao casal, salvo exceções de bens gravados com 
cláusulas especiais de incomunicabilidade.

12.3.1 João Pedro, casado pelo regime da Comunhão da Universal de Bens, faleceu 
deixando três filhos com Maria. O patrimônio total deixado pelo de cujus foi de 
R$ 6.000.000,00, acumulado ao longo da sua comunhão matrimonial. Ele ainda 
deixou uma aplicação financeira que possuía antes de se casar no valor de R$ 
3.000.000,00. Responda como será distribuído o patrimônio de cujus.

RESPOSTA

Maria ficará com R$ 4.500.000,00 (50% do total dos bens) e cada filho com R$ 1.5000.000,00 (50% 
restante).

Nesse caso, todo o acervo patrimonial pertence ao casal e por isso, o cônjuge teve direito a 50% 
do patrimônio a título de meação, sendo a parte restante cabível aos filhos com divisão de forma 
igualitária.

12.4 SUCESSÃO COM A EXISTÊNCIA DE CÔNJUGE – BENS PARTICULARES – REGIME 
DA SEPARAÇÃO TOTAL – VOLUNTÁRIA

Nesse regime os bens permanecem sob a administração de quem os adquiriu ou os recebeu. Tais 
bens não se comunicam. O que cabe a cada cônjuge é o seu patrimônio pessoal, não se formando 
uma propriedade conjunto como em outros regimes de bens, como o da comunhão parcial e o da 
comunhão universal de bens, por exemplo. Esse regime poderá ser estipulado antes do casamento 
através da assinatura de pacto antenupcial, ou imposto pela lei em situações específicas. É deno-
minada convencional ou voluntária pelo fato de ser escolhida pelos nubentes, quando imposta pela 
lei será denominada de separação total obrigatória.

12.4.1 João Pedro, casado pelo regime separação total de bens – voluntária, faleceu 
deixando dois filhos com Maria. O patrimônio total deixado pelo de cujus foi de 
R$ 6.000.000,00, acumulado ao longo da sua comunhão matrimonial. Ele ainda 
deixou uma aplicação financeira que possuía antes de se casar no valor de 
R$ 3.000.000,00. Responda como será distribuído o patrimônio de cujus.

RESPOSTA

Nesse regime não há meação e os bens serão distribuídos em partes iguais entre Maria e os filhos, 
ou seja, 1/3 para cada um que corresponde a R$ 3.000.000,00.
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Comentário:

O grande cuidado que o candidato deverá ter com relação a esse Regime de Bens será saber se nele 
existe ou não meação para o cônjuge. A resposta é que não há, então, muitas assertivas na prova 
irão destinar 50% dos bens para o cônjuge sobrevivente, porém tais alternativas estarão incorretas.

O correto nesse caso será a divisão de bens de forma igualitária, ou seja, o cônjuge/companheiro 
sobrevivente irá disputar a herança com os filhos, tendo direito ao mesmo quinhão que eles.

Na questão, o cônjuge disputará tanto os bens particulares quanto aos bens comuns com os filhos 
do casal, por isso mesmo, o total da herança será dividido em 3/3, tendo cada um direito e 1/3 do 
total. 

12.5 SUCESSÃO NA UNIÃO ESTÁVEL – DIVISÃO DA HERANÇA FILHOS COMUNS E 
FILHO DE RELACIONAMENTO ANTERIOR

A união estável caracteriza-se pela convivência pública, contínua e duradoura com o objetivo de 
constituir família. Os companheiros possuem liberdade, através de contrato para estipular qual-
quer regime de bens, porém se não fizerem a opção, serão regidos pelo regime de bens da comu-
nhão parcial de bens, ou seja, seguirá todas as regras desse regime para fins de dissolução da união 
ou da morte.

Então, quando nos depararmos com essa questão, iremos resolvê-la pelo método de raciocínio da 
comunhão parcial de bens.

12.5.1 João Pedro e Maria, viviam em regime de união estável há um ano, ele faleceu 
deixando dois filhos de um relacionamento anterior. Durante a união estável 
os companheiros acumularam um patrimônio de R$ 6.000.000,00. Nesse caso, 
como ficaria a divisão da herança do de cujus?

RESPOSTA

R$ 3.000.000,00 para Maria a título de meação e R$ 1.500.000,00 para cada filho na qualidade de 
herdeiros.

Comentário:

Como vimos nesse caso, os companheiros terão direito a meação e os demais herdeiros receberão 
o quinhão restante em igualdade de condições.

Nesse caso específico, João Pedro é solteiro e não possui herdeiros necessários (descendentes, 
ascendentes e cônjuge), apenas colaterais. Nesse caso específico, o grau mais próximo, excluirá o 
mais remoto. Dessa forma, os irmãos terão prevalecia no recebimento da herança. 

12.5.2 João Pedro, solteiro, não possuía descendentes, nem ascendentes. Ele tinha 
três irmãos vivos, dois tios e quatros sobrinhos. Sabendo que ele deixou um 
patrimônio de R$ 1.500.000,00 como se é distribuída a sua herança?
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RESPOSTA

Como João Pedro não possui herdeiros necessários, sua herança será distribuída aos colaterais. Os 
seus irmãos são os primeiros na linha de sucessão colateral e por isso herdarão o patrimônio de 
João Pedro, não cabendo nada aos tios e aos sobrinhos.

12.6 SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS – OBRIGATÓRIA

Esse tipo de regime será imposto pela lei em virtude da idade de um dos nubentes, de acordo com 
a regra do artigo 1.641 e 1.523 do Código Civil que definem as cláusulas suspensivas e os impedi-
mentos do casamento.

12.6.1 João Pedro, que tem 75 anos está prestes a casar-se com Maria e está em dúvidas 
com relação a qual regime melhor atende as necessidades do casal. Ele possui 
um patrimônio de R$ 4.500.000,00 e ela um patrimônio de R$ 10.000.000,00. 
Responda qual melhor regime de bens deve escolher os nubentes.

RESPOSTA

Neste caso não há opções de regime para escolha, pois a lei impõe o regime da separação. 

12.7 COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS – BEM DOADO COM CLÁUSULA DE 
INCOMUNICABILIDADE

A divisão patrimonial se processaria normalmente com a regra da comunhão universal de bens, 
conforme visto em questões anteriores, porém um bem que é doado com cláusula de incomunica-
bilidade irá afetar a divisão do matrimônio pelo fato dele não se comunicar como acervo de bens e 
pertencer unicamente ao seu donatário.

12.7.1 João Pedro e Maria, casados pelo regime da comunhão universal, constituíram 
ao longo do matrimônio um patrimônio de R$ 1.000.000,00. João Pedro possuía 
antes do casamento uma fazenda no valor de R$ 2.000.000,00 e Maria um 
imóvel que recebeu em doação do seu pai, com cláusula de incomunicabilidade 
no valor de R$ 5.000.000,00 em um eventual divórcio. Como ficará a divisão do 
patrimônio? 

RESPOSTA

Maria ficará com R$ 6.500.000,00 e João Pedro R$ 1.500.000,00 relativo à meação da soma do seu 
bem particular e do patrimônio constituído ao longo da união que foi de R$ 3.000.000,00.
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Comentário:

O bem particular gravado com cláusula de incomunicabilidade será preservado ao acervo de Maria 
e ele ainda terá direito a meação sobre o acervo patrimonial do casal. Tecnicamente, esse tipo de 
doação coloca o donatário em situação de vantagem em uma eventual divisão patrimonial no Re-
gime da Comunhão Universal de Bens e nos demais Regimes que possuam meação.

12.8 PARTICIPAÇÃO FINAL NOS AQUESTOS – DIVÓRCIO – DIVISÃO DE BENS

Nesse regime de bens, o cônjuge tem liberdade para administrar o seu patrimônio pessoal, sem 
a necessidade de obtenção do aval ou fiança do cônjuge, ou seja, ele pode gerir o seu patrimônio 
como achar mais conveniente. A apuração dos aquestos é feita no momento da separação ou 
morte de um dos cônjuges. Nesse momento será apurado todo o patrimônio conquistado durante 
a comunhão, sendo dividido conforme a regra da comunhão parcial de bens.

12.8.1 João Pedro e Maria, se casaram pelo regime da participação final nos aquestos. 
João Pedro possuía, antes do casamento, uma casa na praia no valor de 
R$ 1.000.000,000, Maria não possuía bens particulares. Ao longo do 
matrimônio, Maria constituiu um patrimônio de R$ 3.000.000,00 relativo 
a transações imobiliárias realizadas e João Pedro acumulou o valor de 
R$ 1.000.000,00 relativo à compra e venda de automóveis. Responda como 
será dividido o patrimônio em um eventual divórcio.

RESPOSTA

Divisão dos bens constituídos ao longo da convivência, ou seja, caberá a cada cônjuge o valor de R$ 
2.000.000,00 relativo a meação mais a soma dos bens particulares. Dessa forma, João Pedro ficará 
com R$ 3.000.000,00 e Maria com R$ 2.000.000,00.

Os negócios de transmissão gratuita de bens ou remissão de dívida, se os praticar o devedor já 
insolvente, ou por eles reduzido à insolvência, ainda quando o ignore, poderão ser anulados pelos 
credores quirografários, como lesivos dos seus direitos.
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